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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROJETO DE LEI N° 2.041/2022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber imóvel conforme especificações, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Maratá em exercício, em conformidade com as atribuições legais conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, solicita a esta egrégia Câmara de Vereadores que aprove a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação a área de terras a seguir identificada:
UM TERRENO, com superfície de 625,00m², situado no município de Maratá, neste Estado, zona urbana, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORDESTE, na extensão de 7,10m, com o prolongamento da Rua Augusto Guilherme Rucker; ao SUDESTE, em vários segmentos, na extensão de 84,00m, com Marion Helena Ko Freitag Roesler; ao OESTE, na extensão de 6,60m, com o prolongamento da Rua Augusto Guilherme Rucker; e, ao NOROESTE, em vários segmentos, na extensão de 80,80m, com Município de Maratá, Vilmar Odair Bugs e Nerci Miguel Kerber.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARATÁ, 31 DE JANEIRO DE 2022.



Marcus Jacó Joner
Prefeito Municipal em exercício


Ofício nº 030/2022						Maratá, 31 de janeiro de 2022.
	
Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o projeto de lei nº 2.041/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber imóvel conforme especificações, e dá outras providências.
O presente Projeto de lei tem por objetivo receber a doação de um terreno que objetiva o seguimento da Rua Augusto Guilherme Rucker, conforme medidas e confrontações descritas, visando dar continuidade a rua, bem como realizar melhorias e estruturas necessárias.
Na expectativa de contar com o apoio Poder Legislativo Municipal para a aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,



Marcus Jacó Joner
Prefeito Municipal em exercício
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Excelentíssimo Senhor
Vereador DIEGO DANIEL SCHÚ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá
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